
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA CK) ~UCA i 

LEI Ne 978 

DE 17/11/75.- 

"AUTORIZA E DISCIPLINA_A CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. PUBLICO MUNICIPAL E DE ATIVIDADE PRI-

VADA PARA EFEITO DE APOSENTADORIA". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucal„ de-
- 

creta: a eu Sanciono a seguinte Lei.: 

ARDI?. 12  - 'Fiea o poder Executivo Municipal / 

autorizado a computar, para efeito de aposentadoria por invalidez, por 

tempo de serviço e compulsória, na forma da Lei n2 869 de 05 de Julho de. 

4, 1952, modificada pelas Leis n2s*93.7 de. 18 de Junho de 1953 e 2. 364 de / 

13 da Janeiro de. 1.961,, o tempo de serviço prestado em Atividade Vincul 

lada no Regime da Lei n2 3,807 de 26 de agosto de 1960 e Legislação Pos-

terioripelos Funcionários Públicos da administração Municipal,, que hou-/ 

verem ou venham a completar 05 (cincos) anos de tifetivo exercício. 

ARTg. 22 - Fica o Poder Executivo Municipal au-

tbrizado a celebrar convênio entre: a Prefeitura Municipal de Santa Rita 

do Sapucai, a o Instituto Nacional de. previdência Social - INPS 	vi- / 

sando a computação para os efeitos previstos na.Lei n2 3.807 de 26 de /7 

agosto de 1960, com as alterações contidas na Lei n2 5.890 de 08 de Ju-

nho de. 1973 do tempo de serviço público prestado à.Administração Munici- 

e pal. 

ART2. 32 - Para os efeitos desta Lei, o tempo de 

serviço ou de: atividade, conforme o caso, será computado de acordo com a 

Legislação pertinente, observadaS as seguintes normas: 

I - S6 será adáitida a. contagem simples de tempo de seviço, veda 

da a. contagem em dobro uu em outras condições especiais. 

II - -É vedada a acumulação de tempo-de. serviço. público municipal 

com a atividade privada, quando concomitante. 

III -•Não será contado por um sistema o tempo de serviço que. já / 

tenha servido de. base para concessão de: aposentadoria por / 

outro sistema. 
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IV - O tempo de serviço relativo afiliação dos segurados de que tra-

ta o art. 5Q item III da Lei nQ 3..807 de, 26 de agosto de 1.960, 

bem como dos seguradores facultativos, dos domésticos e dos tra-

balhadores autônomos só será contado quando tiver havido reco-/ 

lhimento à época própria da contribuição previdânciária corres-

pondente aos periodos da atividade. 

ARTQ. 4Q,  - O segurado do sexo masculino, bene-

ficiado pela contagem de tempo da serviço, na forma desta lei // 

não fará As ao abono mensal de que trata o item II, do parágra-

fo 4Q do art. 10 da Lei nQ 5.890. de 08 de junho de 1.973. 

ARTQ 5Q - As aposentadorias e demais benefi-/ 

cios de: que tratam os artigos 1Q e: 2Q, resultantes da contagem / 

reciproca de: tempo de serviço prevista nesta Lei„ serão concedi-

dos e: pagos pelo sistema a que pertencer o interessado, ao reque-

re-los, e seu valor será calculado na forma da Legislação perti-/ 

nente. 

ART2.62 - A contagem de; tempo desserviço pre-// 

vista nesta Lei não se aplica às aposentadorias já concedidas. 

ARTQ 7Q - Esta Lei entrará em vigor no primei-

ro dia do terceiro mes seguinte ao de sua publicação, revogadas / 

as disposições em contrário. 

Mandol  portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram e á façam cumprir, 

tao inteiramente:como nela se contem. 

Registre-se e Publique-se 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuca, 17 de novembro de 

1.975. 

Paulo cunha Azeved 

Prefeito Municip 2 

at,e4 
	

lax c/-c-o 

MariâKgela Telles Marques. 

Secretária substituta 
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